
INDICAÇÃO Nº 129/2013 

AUTORIA: Ver. Hélio, Ver. Dalbino  e outros. 

EMENTA: Indica novo plano de cargos e salários para os servidores públicos da Prefeitura 

DATA: Manhumirim/MG, 29 de julho de 2013. 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Manhumirim,  

 

 Os Vereadores que esta subscrevem, vem, usando suas atribuições legais e 

regimentais, dispensando os pareceres técnicos e depois de ouvido o Ilustre Plenário, que 

seja encaminhada ao Executivo Municipal a seguinte indicação: 

 

  

         - Que a Prefeitura Municipal de Manhumirim, estude a possibilidade, de criar um 

novo plano de carreira atualizado para os servidores do Executivo Municipal, com 

melhoria nos salários e carga horária. 

 - solicitamos também a revisão nos vencimentos dos profissionais da educação, em 

especial aos cargos de Direção que estão muito abaixo dos que são praticados no mercado. 

  

Justificação: 

 

 São várias as reclamações por parte dos servidores públicos, onde reivindicam 

melhorias em toda estrutura de trabalho em especial os salários que estão muito defasados. 

É unânime esta questão, inclusive o plano de cargos está todo emendado ficando 

problemático seu entendimento, visto que muitas emendas foram implementadas desde sua 

criação em 1999. 

 Pedimos deferimento, 

 

 Vereadores: 

 
  Hélio Mendonça: _____________________________________ ; 

 
01. Ana Paula B. Destro: _____________________________________ ; 

 

02. Benísio Arbuine  : _______________________________________ ; 

 

03. Dalbino Cler: __________________________________________; 

 

04. Dário de Souza Veiga: ___________________________________; 

 

05. Ivan Caetano de Oliveira Santos: ___________________________ ; 

 

06. João Batista Vieira: ______________________________________ ; 

 

07. Roberto Belarmino  ______________________________________; 

 

08. Rodrigo Soares: _________________________________________; 

 

09. Sebastião Tristão Ribeiro: _________________________________; 

 

10. Sérgio Borel Corrêa: ____________________________________ . 


